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O Presidente da Cara 

/394 
(Cahao de Só) 

III 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO 

[1 

o 

Aos onze dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro, reuniu-se o júri do procedimento 
concursal para contratação por tempo determinado, dos/as técnicos/as para a área de Expressões 
Socioculturais, para o ano letivo de 2024/2025, presidido por Olga de Jesus Marques Paixão Sola, técnica 
superior, sendo vogais Ana isa Pinheiro Vieira e Susana Bilou Russo, técnicas superiores. 

O procedimento concursal foi autorizado pelos despachos do Vereador do Pelouro da Educação, datado 
de 12/07/2024 e do Presidente da Câmara, datado de 18/07/2024, nos termos do Decreto Lei 
n.212/2009, de 3 de setembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.2169/2015, de 24 de 
agosto, articulado com a Portaria n.2644-A/2015, de 24 de agosto, e no estipulado no art.233.9 do anexo 
da Lei 35/2014, de 20 de junho, conjugados com o n.28 do art.210.2 da Lei 12-A/2010, de 30 de junho. 

Decorrido o prazo para audiência prévia, o júri reuniu para analisar a questão colocada pela candidata 
BEATRIZ ALEXANDRA EUSTÁQUIO MENDES, tendo enviado o devido esclarecimento. 
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O júri procedeu à validação das classificações anteriormente atribuidas e, consequentemente, da 

ordenação final: 
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CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 
1- Maior tempo de serviço em AEC no concelho de Évora (considerando-se prioritário o tempo de 
serviço em dias, validado por agrupamento de escotas) 
2- Participação em atividades para a infância, desenvolvidas pelo município de Évora. 
3- Subsistindo, ainda, empates, foi aplicado o seguinte critério, aprovado por despacho do Sr. Presidente 
datado de 09/06/2021: candidato com menor idade. 

A lista unitária de ordenação final dos candidatos, acompanhada das restantes deliberações do júri, 

incluindo as relativas à admissão e exclusão de candidatos é submetida ao Sr. Presidente da Câmara 

para a homologação/aprovação, de acordo com o art.2 34.2 da Portaria n.2 233/2022 de 9 de setembro 

de 2022. 

Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata que será 

assinada pelos elementos do júri deste procedimento concursal, propondo que se divulgue nos meios 

próprios, nomeadamente, através da plataforma de recrutamento htt 5: recrutamento cm evora. t. 

OJÚRI O 
IL'i 

.LGA DJESUS MARQ ES PAIXÃO SOLA 

ANA ISA PINHEIRO VIEIRA 

SUSANA BILOU RUSSO 
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